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O livro apresenta uma pesquisa de longo alcance intelectual sobre a 

Quarta Revolução Industrial e os novos paradigmas do Direito do Consumidor, 

na qual consegue com presença perceptiva coordenar o panorama geral da 

evolução da sociedade moderna para o cenário de altas mudanças qualitativas. 

Para alcançar seus resultados, a pesquisadora-doutora Rossana Fisciletti 

fez um vasto levantamento bibliográfico, em que procurou por meio de um 

estudo qualitativo estudar não propriamente o Direito do Consumidor, mas a 

articulação entre os recursos digitais e o processo de consumo, identificando 

os seus efeitos em vários setores. 

Nesse sentido, a autora trabalha ainda com escritores brasileiros no 

contexto do Direito Internacional Econômico em expansão, focando seus 

desafios e dilemas no comércio global e no império dos mercados mundiais. 

Rossana Fisciletti busca demonstrar os espaços abertos das novas 

tecnologias quando trabalha com o autor Pierre Lévy sobre as tecnologias da 
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inteligência e o futuro da inteligência na era da tecnologia. 

Esse quadro analítico do fenômeno social que marca a vida contemporânea 

cruzada pela tecnologia digital permite identificar no texto o desfoque da 

desigualdade social. 

Esse é o desafio da autora, se não também o desafio de todos nós, que 

acompanhamos nas práticas governamentais as dificuldades das políticas 

brasileiras internas como o desequilíbrio da renda básica e o fenômeno 

crescente da pobreza na imprescindível necessidade para (re)encontrar as 

condições mínimas de sobrevivência, sem que esqueçamos, mesmo neste 

quadro de dificuldades. 

No fundo o problema de nossos tempos é o desequilíbrio entre a riqueza 

e a pobreza, está subjacente na sua busca intelectual, se não para enfrentar 

na sua leitura concentrada nas regras da era digital, seus efeitos na legislação 

digital mundial e o vazio da legislação brasileira. 

Nesse sentido a autora deixa para discutir em capítulo próprio a 

questão da desigualdade social, não propriamente em função do isolamento 

do seu cotidiano digital, mas principalmente, aliás, numa linha bastante 

interessante para o autor desta Apresentação, que foi Secretário Nacional de 

Direito Econômico (1994/2000), que atuou na conferência dos vetos do Código 

de Defesa do Consumidor e redigiu o texto original do Decreto regulamentar 

do Código de Defesa do Consumidor (Decreto no 2181 de 20/03/97). 

Esta interessante distinção está visível neste livro sobre as espécies 

de vulnerabilidade, palavra precursora na literatura econômica 

brasileira, especialmente quando se trata de distinguir o consumidor clássico 

e o que a autora denomina. 

A contribuição da obra é uma efetiva demonstração do avanço desses 

sites, especialmente na União Europeia (Conselho), mas também uma lição 

para as nossas distâncias em relação ao avanço das iniciativas digitais, 

também nos Estados Unidos e na China, ficando para todos nós evidente no 

espaço jurídico interno que a questão do Direito Digital é uma proposta de 

aprofundamento de estudos para viabilizar o desenvolvimento brasileiro. 

Aobra de Rossana Fisciletti contribui muito com a dogmática jurídica atual. 

Pois, marca um momento importante neste compasso do progresso tecnológico 

digital e traz sugestões para a implementação de políticas públicas. 
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